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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A COLOCAREM OS MONITORES DO CAIXA DE FORMA
VISÍVEL

  Autor:  99571 - AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99571 - AGENOR NETO

  Data da criação:  09/03/2017 12:54:32  Data da assinatura:  09/03/2017 12:55:40

GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

AUTOR: AGENOR NETO

PROJETO DE LEI
09/03/2017

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM
OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Artigo 1º - Os estabelecimentos comerciais que possuem caixa registradora com monitor deverão
posicionar a tela de forma a facilitar a visualização pelo consumidor.

Artigo 2º - Fica proibida a colocação de qualquer produto, propaganda ou objeto que obstrua o acesso
visual do monitor.

Artigo 3º - A identificação dos produtos e os valores mostrados deverão ser de fácil leitura.

Artigo 4º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

                            I - advertência;

                            II – multa de até 100 (cem) vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do
Ceará – UFIRCE;

                            III - duplicação do valor da multa, em caso de reincidência.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará.
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Agenor Neto

DEPUTADO ESTADUAL

 

 

JUSTIFICATIVA

                A presente proposição visa proteger o direito do consumidor e evitar a ocorrência de compras
com preço distinto do anunciado na prateleira ou no próprio produto com o efetivamente cobrado no
momento do lançamento.

                O consumidor quando do pagamento confere se os preços praticados são os mesmos anunciados
e pode, no caso de divergências, contestar o valor efetivamente praticado.

                Ocorre que alguns caixas de supermercados, farmácias, lojas, etc. muitas vezes possuem um
número elevado de produtos para venda na caixa registradora, dificultando o acesso visual do
consumidor. Outros estabelecimentos, ainda, têm o monitor voltado somente para o funcionário,
impossibilitando o cliente totalmente de verificar os valores.

                O Código de Defesa do Consumidor, entretanto, dispõe em seu art. 6º, inciso III:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e , bem como sobre os riscos que apresentem” (grifo nosso).preço

               

Diante do exposto, solicito o empenho dos membros deste Parlamento a fim de que a iniciativa legislativa
em apreço prospere.

 

 

Agenor Neto

DEPUTADO ESTADUAL

 

AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99735 - AUDIC MOTA.

  Data da criação:  10/03/2017 09:31:04  Data da assinatura:  10/03/2017 15:33:34

PLENÁRIO

DESPACHO
10/03/2017

LIDO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 10 DE MARÇO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA.

AUDIC MOTA.

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Usuário assinador:  99327 - JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

  Data da criação:  13/03/2017 11:56:26  Data da assinatura:  13/03/2017 11:57:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/03/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 32/2017
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 32/2017 - REMESSA À CONSULT TEC JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/03/2017 18:35:21  Data da assinatura:  14/03/2017 18:35:45

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/03/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 32/2017 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANALISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  03/04/2017 10:28:11  Data da assinatura:  03/04/2017 10:28:19

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

DESPACHO
03/04/2017

A Sulamita Grangeiro Teles Pamplona para, assessorada por Felipe Lima Parente Pinheiro, propceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99291 - FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  05/04/2017 09:15:48  Data da assinatura:  10/04/2017 10:48:30

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
10/04/2017

                   

PROJETO DE LEI Nº 0032/2017

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

MATÉRIA: OBRIGA ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA DE
FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.

 

 

 

P A R E C E R

 

I – HISTÓRICO

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoPROJETO DE LEI nº 0032/2017
Senhor Deputado , que TIN GOMES “OBRIGA ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM
OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.”

 

I. II – JUSTIFICATIVA
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O ilustre Parlamentar argumenta que:

 

A presente proposição visa proteger o direito do consumidor e evitar a ocorrência de compras com preço
distinto do anunciado na prateleira ou no próprio produto com o efetivamente cobrado no momento do
lançamento.

O consumidor quando do pagamento confere se os preços praticados são os mesmos anunciados e pode,
no caso de divergências, contestar o valor efetivamente praticado.

 

Ocorre que alguns caixas de supermercados, farmácias, lojas, etc. muitas vezes possuem um número
elevado de produtos para venda na caixa registradora, dificultando o acesso visual do consumidor. Outros
estabelecimentos, ainda, têm o monitor voltado somente para o funcionário, impossibilitando o cliente
totalmente de verificar os valores.

                O Código de Defesa do Consumidor, entretanto, dispõe em seu art. 6º, inciso III:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem” (grifo nosso).

               

Diante do exposto, solicito o empenho dos membros deste Parlamento a fim de que a iniciativa legislativa
em apreço prospere.

 

AGENOR NETO

DEPUTADO ESTADUAL

 

II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS, E DOUTRINÁRIOS

 

II.I – DO PROJETO DE LEI

O Projeto de Lei em análise preconiza:

 

PROJETO DE LEI N.º 32/17

 

“  OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA
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DE FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O
 “CONSUMIDOR.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
DECRETA:

 

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais que possuem caixa
registradora com monitor deverão posicionar a tela de forma a facilitar
a visualização pelo consumidor.

Art. 2º - Fica proibida a colocação de qualquer produto, propaganda
ou objeto que obstrua o acesso visual do monitor.

Art. 3º - A identificação dos produtos e os valores mostrados deverão
ser de fácil leitura.

Art. 4º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator
às seguintes penalidades:

I - advertência;

II – multa de até 100 (cem) vezes o valor da Unidade Fiscal de
Referência do Estado do Ceará – UFIRCE;

III - duplicação do valor da multa, em caso de reincidência.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará.

 

AGENOR NETO

DEPUTADO ESTADUAL

 

II.II – COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

A Constituição Federal, em seus artigos 18, 25, § 1º, estabelece o seguinte:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 14, inciso I:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:   

 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade            da Federação.

 

 

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

 

                      A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados
Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas
nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e
alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual. No que concerne ao referido projeto de lei, assim dispõe
o art. 58, inciso III, da Constituição Estadual:

 

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

                            (...)

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

10 de 7111 de 106



(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

 

  Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual. O Projeto
em análise tem o objetivo de tornar obrigatória a disponibilização das caixas registradoras para que
fiquem de maneira visível ao consumidor no momento do pagamento dos produtos adquiridos nos
estabelecimentos.

 

Além disso, podemos observar que o Projeto de Lei está de acordo com as normas cogentes insertas no
Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), artigo 4º, incisos I, II e III estando de acordo com a
Política Nacional das Relações de Consumo.

 

                                      Código de Defesa do Consumidor

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os
seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de
consumo;

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o
consumidor:

a) por iniciativa direta;
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b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações
representativas;

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a
necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a
viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art.
170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio
nas relações entre consumidores e fornecedores;

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto
aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de
consumo;

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de
controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como
de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo;

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre
os riscos que apresentem”

 

(...)

 

Tal matéria já foi objeto de análise e tramitação em Câmaras Municipais e Assembleias Legislativas. Por
exemplo; Lei Nº 6598/2013 do RJ, Lei Nº 4.683/15 do MS e lei Complementar 560/16 do Município de
Florianópolis.

 

IV– CONCLUSÃO

 

 

 Diante do exposto, somos de PARECER  à regular tramitação do presente projeto deFAVORÁVEL
lei, pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal e
Estadual.
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É o parecer, salvo melhor juízo,

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 32/2017 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  11/04/2017 17:39:54  Data da assinatura:  11/04/2017 17:40:03

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

DESPACHO
11/04/2017

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 32/2017 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  17/04/2017 09:41:40  Data da assinatura:  17/04/2017 09:41:53

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
17/04/2017

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 32/2017 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  17/04/2017 15:21:28  Data da assinatura:  17/04/2017 15:21:39

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/04/2017

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  00056/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N)

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  25/04/2017 11:00:37  Data da assinatura:  25/04/2017 11:00:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00056/2017
25/04/2017

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: INCORREÃ‡ÃƒO NO MEMORANDO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99359 - SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  25/04/2017 11:03:25  Data da assinatura:  25/04/2017 11:14:54

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/04/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dr. Sarto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 32/2017
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 32/2017

 

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM
OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.

AUTOR: AGENOR NETO

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Agenor Neto, o Projeto de Lei em epígrafe “OBRIGA
OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.”

O Projeto de Lei sob análise consta de 05 (cinco) artigos.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com PARECER
FAVORÁVEL da Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Infelizmente não contamos como Estudo Técnico da Comissão de Constituição, Justiça e de
Redação, que sempre contribui para nossos pareceres e que muitas vezes nos traz um contraponto
ao posicionamento da Douta Procuradoria desta Casa.

É o relatório.

 

20 de 7121 de 106



II - ANÁLISE

O Nobre Parlamentar justifica a necessidade de obrigar os estabelecimentos comerciais a colocarem os
monitores da caixa registradora de forma visível e sem obstáculos para o consumidor, da seguinte forma:

“A presente proposição visa proteger o direito do consumidor
e evitar a ocorrência de compras com preço distinto do
anunciado na prateleira ou no próprio produto com o
efetivamente cobrado no momento do lançamento.

O consumidor quando do pagamento confere se os preços
praticados são os mesmos anunciados e pode, no caso de
divergências, contestar o valor efetivamente praticado.

Ocorre que alguns caixas de supermercados, farmácias, lojas,
etc. muitas vezes possuem um número elevado de produtos
para venda na caixa registradora, dificultando o acesso visual
do consumidor. Outros estabelecimentos, ainda, têm o monitor
voltado somente para o funcionário, impossibilitando o cliente
totalmente de verificar os valores.

O Código de Defesa do Consumidor, entretanto, dispõe em seu
art. 6º, inciso III:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

III - a informação adequada e clara sobre os
diferentes produtos e serviços, com especificação
correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e
preço, bem como sobre os riscos que apresentem
.”

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto
em exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa
do Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;
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VI - a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de
iniciativa compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta
Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Tribunais
de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e
outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da
competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados
Estaduais.

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o
funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração
estadual, prevista no Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
Princípio da Unidade da Federação, nem tão pouco interfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.
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Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25 da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os Estados podem exercer
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela

.Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que  trata da necessidade de obrigar os estabelecimentos comerciais a colocarem os

, cabendo àmonitores da caixa registradora de forma visível e sem obstáculos para o consumidor
Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do
Art. 50, da Constituição do Estado do Ceará.

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor acerca de todas as matérias de
competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual,
operações de crédito e dívida pública;

III - fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros;

IV - planos e programas regionais e setoriais de desenvolvimento;

V - limites dos territórios estaduais e municipais;

VI - criação, incorporação, subdivisão ou desmembramento de
Municípios, ouvidas em plebiscito as populações interessadas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Estadual;

VIII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e
funções públicas;

IX - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e
órgãos da administração pública estadual;

X - atividades financeiras em geral;

XI - fixação das custas judiciais;

XII - planos e programas regionais e setoriais de investimento e de
desenvolvimento;

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio
público;
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XIV - organização administrativa, judiciária, do Ministério
Público, da Defensoria Pública e da Procuradoria-Geral do
Estado;

XV - fiscalização das tarifas do serviço público.

Este Projeto não impõe conduta ao Poder Executivo, nem interfere nas atribuições das Secretarias
de Estado e dos Órgãos da Administração Pública.

Para fundamentar nosso entendimento vejamos alguns recortes da Constituição Federal/88 sobre a
competência de iniciativa do processo legislativo entre outros princípios norteadores das leis:

Art. 1º , formada pela uniãoA República Federativa do Brasil
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como

:fundamentos

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária?

II - garantir o desenvolvimento nacional?

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais?

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida,
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público?

X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos?
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do
bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
 a bens e direitos de valor artístico, estético,consumidor,

histórico, turístico e paisagístico;

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

Da mesma forma acostamos recortes Constituição Estadual/89:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

II - promoção da justiça social e extinção de todas as formas 
de exploração e opressão, procurando assegurar a todos uma
vida digna, livre e saudável;

III - defesa da igualdade e combate a qualquer forma de
discriminação em razão de nacionalidade, condição e local de
nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção política
ou filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade
profissional, estado civil, classe social, sexo e orientação sexual;

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

X - prestação de assistência social aos necessitados e à defesa
dos direitos humanos;
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Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum
com a União, o Distrito Federal e os Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de
marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos;

Parágrafo único. O sistema de cooperação entre as entidades
políticas para aplicação das normas previstas neste artigo far-se-á
em conformidade com lei complementar federal.

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do
art. 24 da Constituição da República, sobre:

VIII -  ao meio ambiente, responsabilidade por dano ao
, a bens e direitos de valor artístico, estético,consumidor

histórico, turístico e paisagístico;

§1º A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á
a estabelecer as normas gerais e, à sua falta, não ficará o Estado
impedido de exercer atividade legislativa plena.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende
a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

O Código de Defesa do Consumidor dispõe em seu art. 6º, inciso III:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes
produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade, tributos incidentes e
preço, bem como sobre os riscos que apresentem.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma
vez que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto

.deste projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;
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III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de PARECER FAVORÁVEL ao presente Projeto
.de Lei

É o nosso parecer.

JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 32/17

AUTORIA: Deputado  Agenor Neto

EMENTA:  Obriga os estabelecimentos comerciais a colocarem os monitores da caixa registradora de
forma visível e sem obstáculos para o consumidor.

I – Introdução

 

O presente Projeto de Lei pretende estabelecer normas que exijam a obrigação, por parte do fornecedor de
informações “ON-Line”, ou seja, em tempo real dos preços unitários dos produtos adquiridos
demonstrados nos monitores lcd das caixas registradoras.

 

A proposta intenta defender os consumidores que, por vezes, adquirem o produto e pagam outro preço de
outro produto ou até mesmo inferior ao adquirido, lesando também o Erário do tesouro público.

 

II – Fundamentação
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Percebe-se que a iniciativa do Deputado pretende resguardar, em fim último, uma melhor prestação de
serviço e sua qualidade, além do que a informação que é primário em adquirir qualquer produto ou
serviço.

 

Acrescentam-se, ainda, para a discussão, dois temas centrais à proposta de Lei e ao código de leis,
os quais sejam a “defesa da legítima expectativa do consumidor” e o “direito básico à informação”.

 

A Lei Federal nº 8.078, conhecida como o Código de Defesa do Consumidor – CDC, estabeleceu normas
de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5º, inciso
XXXII, 170, inciso V da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias (art. 1º CDC).

 

Os direitos básicos do consumidor estão consubstanciados nos art. 6º, incisos I a X e art. 7º do CDC,
como por exemplo, destacamos:

 

II – a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos  e serviços,
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade de escolha e a igualdade nas
contratações;

 

III – a informação adequada clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e
preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

 

 Direito a informação e princípio da transparência – origem constitucional (o princípio da transparência
rege o momento pré-contratual e rege a eventual conclusão do contrato). É mais do que um simples
elemento formal afeta a essência do negócio, pois a informação repassada ou requerida integra o
conteúdo do contrato ou serviço oferecido (art. 18,20 e 35)

 

“O STJ, com relatoria de Antonio Herman Benjamin, assim ensina:” O direito à informação, abrigado
expressamente pelo art. 5º, XIV, da Constituição Federal, é uma das formas de expressão concreta do
Princípio da Transparência, sendo também corolário do Princípio da Confiança, todos abraçados pelo
CDC”(Resp. 586.316/MG)

 

Claro que todas as obrigações requeridas ao Fornecedor, pelo Código de Defesa do Consumidor, estão
respaldadas no Princípio da Hipossuficiência do Consumidor. Não obstante, repare-se que, apesar de
considerado a “parte fraca” da relação de consumo, o consumidor mantém responsabilidades e

 posto que participa de uma relação bilateral!obrigações,
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Ademais, se a prática comercial e publicitária utiliza-se da “desatenção” do consumidor, a que passo este
não seria diretamente responsável pela sedução aos preços promocionais.

 

Defender a hipossuficiência não significa proteger a ignorância, o desconhecimento, mas facilitá-lo,
promovê-lo; a medida, portanto, foi tomada pela própria legislação consumerista.

 

O Código de Defesa do Consumidor traz o conceito da necessidade de resguardar a  expectativalegítima
do consumidor. A ideia torna para a defesa, em parte, desta falta de entendimento ou de “previsão” do
consumidor.

 

A defesa das relações de consumo tem natureza educativa, informativa e deverá promover, neste caso, a
proteção do consumidor, através da sua educação para o consumo, que não “consumismo”.

 

 

O novo do CDC é ter identificado um sujeito de direitos especiais, o consumidor, e ter construído um
sistema de normas e princípios orgânicos para protegê-lo e efetivar seus direitos. A identificação deste
novo sujeito de direitos, deste grupo de não iguais e vulneráveis, pode ter conotações pós-modernas fortes
(Minda , Postmodern legal movements, p. 74.)

 

Dever de informar: foi sendo desenvolvido na teoria contratual através da doutrina alemã do
Nebenpflicht, isto é, da existência de deveres acessórios, deveres secundários ao da prestação contratual
principal, deves instrumentais ao bom desempenho da obrigação, deveres oriundos do princípio da boa-fé
na relação contratual.

 

Meios de informar: No sistema do CDC, os instrumentos usados para informar o consumidor sobre
determinadas características ou qualidades do bem podem ser tanto a embalagem e apresentação do
produto, como aqueles que hoje fazem parte da oferta, os impressos e mesmo a publicidade, veiculada
pelo fornecedor-comerciante ou pelo fabricante do produto.

 

Rol de informações de caráter exemplificativo: Segundo o art. 31 do CDC, o fornecedor  deve cuidar
para que sua oferta, assim como a apresentação de seu produto ou nome de serviço, assegure ao
consumidor informações corretas, caras, precisas e ostensivas sobre as características principais do

.produto

 

 

III – Considerações finais
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Aprendemos que uma lei quando omissa cabe ao parlamentar utilizar-se dos meios que tem a mão para
abrigar a vontade do Povo. Quanto maior for à qualidade do produto e sua informação, maior a
 segurança para o consumidor, melhor será o sistema de defesa das relações de consumo.

 

A medida, aguardada pelo Parlamentar, deverá ser debatida e obter acolhimento nas discussões desta
Comissão, pois, é sabido que alguns comerciantes utilizam má fé  quando maximizam seus lucros em
detrimento do que demanda a lei.

 

Dadas as definições acima, o assunto tratado pelo Projeto de Lei nº 32/17 de autoria Deputado Agenor
Neto que “Obriga os estabelecimentos comerciais a colocarem os monitores da caixa registradora de
forma visível e sem obstáculos para o consumidor”, somos inteiramente pela regular tramitação.

 

SMJ.

DR. Joel Pimentel Madeira Barros

OAB-CE 14075 – Assessor da Comissão de Defesa do Consumidor
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JOEL PIMENTEL MADEIRA BARROS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99170 - JOEL PIMENTEL MADEIRA BARROS

  Usuário assinador:  99342 - FERNANDO HUGO

  Data da criação:  03/05/2017 10:12:22  Data da assinatura:  04/05/2017 09:05:11

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

MEMORANDO
04/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CDC)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Tomaz Holanda

 

Assunto: Designação para relatoria

                   

                     Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO SIM

                Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

              Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

              Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 
 
 

FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 32/2017

  Autor:  99503 - TOMAZ HOLANDA

  Usuário assinador:  99503 - TOMAZ HOLANDA

  Data da criação:  30/05/2017 18:43:36  Data da assinatura:  30/05/2017 18:44:06

GABINETE DO DEPUTADO TOMAZ HOLANDA DE LIMA

PARECER
30/05/2017

Considerando que a presente propositura de lei tem o mérito de assegurar o acesso às informações de
compras dos consumidores  previstas pelo Código de Defesa do Consumidor que dispõe em seu art. 6º,
inciso III: Art. 6º  que são direitos básicos do consumidor o acesso  a informação adequada e clara sobre
os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem.  E, encontrando-se  em
perfeita observância com os preceitos das Constituições Federal e Estadual, nosso parecer é
 FAVORÁVEL.

 

TOMAZ HOLANDA

DEPUTADO (A)

36 de 7137 de 106



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO PELA COMISSÃO

  Autor:  99170 - JOEL PIMENTEL MADEIRA BARROS

  Usuário assinador:  99752 - DEPUTADO JEOVÃ MOTA

  Data da criação:  01/06/2017 08:52:10  Data da assinatura:  01/06/2017 10:10:26

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 01/06/2017

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

                                                                                                                                     

 

DEPUTADO JEOVÃ MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   PROJETO DE LEI

  Autor:  99273 - RAIMUNDO EVALDO MARCAL

  Usuário assinador:  99273 - RAIMUNDO EVALDO MARCAL

  Data da criação:  01/06/2017 11:05:06  Data da assinatura:  01/06/2017 11:05:25

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS

ESTUDO TÉCNICO
01/06/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE IDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SEVIÇOS

OFÍCIO / PROJETO DE LEI  Nº 0032/2017

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO
 

EMENTA: OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A COLOCAREM OS
MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS
PARA O CONSUMIDOR.

I – Introdução 

O Projeto de Lei de autoria do Exmo. Sr. Deputado Agenor Neto, tem por objetivo obrigar os
estabelecimentos comerciais a colocarem os monitores da caixa registradora de forma visível e sem
obstáculos para o consumidor. 

            O estudo ora em análise, tem por finalidade subsidiar o relator deste, para um melhor
esclarecimento da matéria.

II – Fundamentação

            É oportuno enfatizar que no Código de Defesa do Consumidor, dispõe em seu artigo 6º, inciso III:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)
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III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com

especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade, tributos

incidentes e , bem como sobre os riscos que apresentem.

 

          As pessoas que não prestam atenção aos preços dos produtos que pretendem comprar podem sair
no prejuízo. Em supermercados, por exemplo, a diferença entre o valor apresentado na gôndola e o que
aparece no caixa na hora de pagar é um dos problemas mais comuns enfrentados pelos consumidores. De
acordo com o artigo 35 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), se ao passar pelo caixa o valor
cobrado for maior do que o que estava disponível na prateleira, o consumidor deve “exigir o cumprimento
forçado da obrigação, nos termos da oferta, apresentação ou publicidade”, ou seja, exigir que lhe seja
cobrado o valor da gôndola.

           O presente projeto visa defender o direito do consumidor de conferir os preços dos produtos por
ele comprados, assim como evitar a ocorrência de compras com preços distintos do anunciado na
prateleira ou no próprio produto.

III – Considerações finais

            Consideramos a propositura do nobre Deputado , pois trata de matéria queFAVORÁVEL
estabelece norma que irá preservar direito do consumidor.

 

IV – Referencias bibliográficas

Constituição do Estado do Ceará,

Código de Defesa do Consumidor,

Regimento Interno.

Fortaleza-Ce, 15 de Março de 2017.

 

 

 

RAIMUNDO EVALDO MARCAL

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A)
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  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99627 - DEP ROBERIO MONTEIRO

  Usuário assinador:  99627 - DEP ROBERIO MONTEIRO

  Data da criação:  02/06/2017 10:22:33  Data da assinatura:  02/06/2017 10:23:01

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS

MEMORANDO
02/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CICTS)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Roberto Mesquita

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Projeto de Lei nº

32/2017
NÃO NÃO SIM

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                   Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP ROBERIO MONTEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 32/2017 DE AUTORIA DO DEP AGENOR NETO

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  15/09/2017 15:09:08  Data da assinatura:  15/09/2017 15:12:09

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
15/09/2017

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 32/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO AGENOR NETO

 

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM
OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR

 

 

I- RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 32/2017, de autoria do Deputado Agenor Neto, que visa que os
estabelecimentos comerciais que possuem caixa registradora com monitor deverão posicionar a tela de
forma a facilitar a visualização pelo consumidor.

 

II- VOTO DO RELATOR

A propositura vem ao encontro dos direitos do consumidor, tão bem exposto na justificativa de
apresentação do Projeto de Lei, quando cita o Código de Defesa do Consumidor Art. 6º, inciso III, que
dispõe:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade,
tributos incidentes e , bem como sobre os riscos que apresentem” (grifopreço
nosso).
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Vale ressaltar que ocorre muitas vezes que os produtos são expostos nas prateleiras com desconto ou
promoções e no sistema é lançado com o valor integral. Se o cliente estiver atento à divergência de preço
poderá contestar o pagamento correto.

Diante do exposto, entendendo que o consumidor tem o direito de visualizar o preço do produto que está
sendo registrado, antes de efetuar o pagamento, evitando que seu direito à informação seja lesado e que
haja pagamento de preço destinto do anunciado. Sendo assim, voto  ao Projeto de Lei nºFAVORÁVEL
32/2017, de autoria do Deputado Agenor Neto.

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  05/10/2017 10:03:43  Data da assinatura:  05/10/2017 10:05:02

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/10/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

7ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 05/10/2017

COMISSÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS

CONCLUSÃO: Aprovado parecer do relator

                                                                                                                       

                                                               

 

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA P.L. 32/2017 - DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  05/10/2017 15:54:11  Data da assinatura:  05/10/2017 15:55:33

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
05/10/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.L. nº 32/2017 Não Não Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - ELMANO FREITAS

  Data da criação:  26/10/2017 11:01:03  Data da assinatura:  26/10/2017 11:02:55

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
26/10/2017

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 32/17

 

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM
OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.

I- RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de Lei de nº 32/17, de autoria do Deputado Agenor Neto, que “OBRIGA OS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.”

 

II- ANÁLISE

Percebe-se que a iniciativa do Deputado pretende resguardar, em fim último, uma melhor prestação de
serviço e sua qualidade, além do que a informação que é primário em adquirir qualquer produto ou
serviço. Acrescentam-se, ainda, para a discussão, dois temas centrais à proposta de Lei e ao código de
leis, os quais sejam a “defesa da legítima expectativa do consumidor” e o “direito básico à informação”.

A Lei Federal nº 8.078, conhecida como o Código de Defesa do Consumidor – CDC, estabeleceu normas
de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5º, inciso
XXXII, 170, inciso V da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias (art. 1º CDC).

Os direitos básicos do consumidor estão consubstanciados nos art. 6º, incisos I a X e art. 7º do CDC,
como por exemplo, destacamos:

II – a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade
de escolha e a igualdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III – a informação adequada clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de
quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;
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Direito a informação e princípio da transparência – origem constitucional (o princípio da transparência
rege o momento pré-contratual e rege a eventual conclusão do contrato). É mais do que um simples
elemento formal afeta a essência do negócio, pois a informação repassada ou requerida integra o
conteúdo do contrato ou serviço oferecido (art. 18,20 e 35) “O STJ, com relatoria de Antonio Herman
Benjamin, assim ensina:”

O direito à informação, abrigado expressamente pelo art. 5º, XIV, da Constituição Federal, é uma das
formas de expressão concreta do Princípio da Transparência, sendo também corolário do Princípio da
Confiança, todos abraçados pelo CDC”(Resp. 586.316/MG).

O novo do CDC é ter identificado um sujeito de direitos especiais, o consumidor, e ter construído um
sistema de normas e princípios orgânicos para protegê-lo e efetivar seus direitos. A identificação deste
novo sujeito de direitos, deste grupo de não iguais e vulneráveis, pode ter conotações pós-modernas fortes
(Minda , Postmodern legal movements, p. 74.)

Dever de informar: foi sendo desenvolvido na teoria contratual através da doutrina alemã do
Nebenpflicht, isto é, da existência de deveres acessórios, deveres secundários ao da prestação contratual
principal, deves instrumentais ao bom desempenho da obrigação, deveres oriundos do princípio da boa-fé
na relação contratual. Meios de informar:

No sistema do CDC, os instrumentos usados para informar o consumidor sobre determinadas
características ou qualidades do bem podem ser tanto a embalagem e apresentação do produto, como
aqueles que hoje fazem parte da oferta, os impressos e mesmo a publicidade, veiculada pelo
fornecedor-comerciante ou pelo fabricante do produto.

 

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,  ao Projeto de Lei nº 32/2017.VOTO FAVORÁVEL

ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  31/10/2017 11:29:23  Data da assinatura:  31/10/2017 11:31:26

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
31/10/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO Nº 1 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/11/2017 17:40:44  Data da assinatura:  28/11/2017 17:43:14

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
28/11/2017

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/17

 

A  , de autoria do Deputado Evandro Leitão, tem o condão de suprimir o art.Emenda supressiva nº 01/17
4º do presente Projeto de Lei. Entendemos que o art. 4º é de suma importância para a validade e aplicação
prática da presente lei. Dessa maneira, DAMOS  à emenda em questão. PARCERER CONTRÁRIO

ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO CTASP

  Autor:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  11/09/2018 10:09:10  Data da assinatura:  11/09/2018 10:17:59

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/09/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CTASP      DATA: 11/09/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR AO PROJETO E REJEITADO O
PARECER À EMENDA

EVANDRO LEITAO_

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATÓRIA NA COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/10/2018 10:18:38  Data da assinatura:  18/10/2018 10:28:06

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
18/10/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Roberto Mesquita

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Emenda n.º 01/2017

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 032/2017 DE AUTORIA DO DEPUTADO AGENOR NETO

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  06/11/2018 11:32:23  Data da assinatura:  06/11/2018 11:42:21

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
06/11/2018

Como já relatei anteriormente na Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviços, Aproveito o
ensejo para ao oferecer PARECER FAVORÁVEL.

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  07/11/2018 10:14:14  Data da assinatura:  07/11/2018 10:23:56

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Supressiva n.º01/2017

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - ELMANO FREITAS

  Data da criação:  27/11/2018 08:34:36  Data da assinatura:  27/11/2018 08:44:40

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
27/11/2018

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/17

 

A  7, de autoria do Deputado Evandro Leitão, tem o condão de suprimir o art.Emenda supressiva nº 01/1
4º do presente Projeto de Lei. Entendemos que o art. 4º é de suma importância para a validade e aplicação
prática da presente lei. Dessa maneira,  à emenda em questão.DAMOS PARCERER CONTRÁRIO

ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99774 - VERONICA MIRYELLE DE OLIVEIRA RIBEIRO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  27/11/2018 10:14:37  Data da assinatura:  27/11/2018 10:33:30

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/11/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

20ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 06/11/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES.
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR DEP. JEOVÁ MOTA - CDC

  Autor:  99128 - VERA LÚCIA MONTEIRO A. DE SOUSA

  Usuário assinador:  99342 - FERNANDO HUGO

  Data da criação:  27/11/2018 13:08:51  Data da assinatura:  27/11/2018 13:21:28

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

MEMORANDO
27/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  DEFESA DO CONSUMIDOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Nº01/2017.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CDC - EMENDA SUPRESSIVA 1

  Autor:  99583 - JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - JEOVA MOTA

  Data da criação:  28/11/2018 20:27:24  Data da assinatura:  28/11/2018 20:37:35

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
28/11/2018

GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

REF. AO PROJETO DE LEI Nº 32/2017 – EMENDA SUPRESSIVA 1

CDC– 28/11/2018

 

PARECER 

 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de projeto de Lei de nº 32/17, de autoria do Deputado Agenor Neto, que “OBRIGA OS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.”

Foi proposta emenda supressiva 1, que enviada à Comissão de Defesa do Consumidor para apreciação, e
distribuída para relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

A Emenda supressiva nº 01/17, de autoria do Deputado Evandro Leitão, tem o condão de suprimir o art.
4º do presente Projeto de Lei. Entendemos que alteração tendente a aprimorar a Mensagem original do
Poder Executivo, razão pela qual somos pela sua APROVAÇÃO.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL A EMENDA SUPRESSIVA Nº 1.

S.M.J.
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É o parecer.

JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO - CDC

  Autor:  99170 - JOEL PIMENTEL MADEIRA BARROS

  Usuário assinador:  99342 - FERNANDO HUGO

  Data da criação:  29/11/2018 10:20:05  Data da assinatura:  29/11/2018 11:19:00

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

4ª REUNIÃO  ORDINÁRIA  Data 29/11/2018

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR A EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2017

 

                                                                                                                                     

 

FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO INDICAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA Nº01

  Autor:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  29/11/2018 12:46:12  Data da assinatura:  29/11/2018 12:56:20

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS

MEMORANDO
29/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  INDÚSTRIA E COMERCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Roberto Mesquita

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Supressiva de nº 01

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS

70 de 7171 de 106



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 32/2017 DE AUTORIA DO DEP. AGENOR NETO

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  13/12/2018 11:16:08  Data da assinatura:  13/12/2018 11:26:41

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
13/12/2018

Somos  a regular tramitação da presente proposição que obriga o comerciante a deixar deFAVORÁVEL
forma visível para o consumidor o monitor da caixa registradora assegurando assim o direito básico do
consumidor.

 

 

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  28/03/2019 11:30:34  Data da assinatura:  29/03/2019 11:42:00

PLENÁRIO

DESPACHO
29/03/2019

LIDO NA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 28 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE A PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  02/04/2019 16:15:38  Data da assinatura:  02/04/2019 16:15:43

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
02/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 182/2019 - RATIFICAÇÃO DE PARECER - ENCAMINHAMENTO À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  05/04/2019 15:58:17  Data da assinatura:  05/04/2019 15:58:24

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
05/04/2019

Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/04/2019 15:33:48  Data da assinatura:  24/04/2019 15:34:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado André Fernandes

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR - RELATOR DEPUTADO ANDRÉ FERNANDES

  Autor:  99839 - DEPUTADO ANDRE FERNANDES

  Usuário assinador:  99839 - DEPUTADO ANDRE FERNANDES

  Data da criação:  07/05/2019 09:31:27  Data da assinatura:  07/05/2019 09:31:52

GABINETE DO DEPUTADO ANDRE FERNANDES

PARECER
07/05/2019

EMENTA:  DISPÕE SOBRE O
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI
N.º  32 /2017 -  OBRIGA OS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA
REGISTRADORA DE FORMA VISÍVEL E
SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Protocolado o pedido de desarquivamento da presente proposição, este Relator, após ser
designado para relatar a presente matéria, passa analisá-la.

O Deputado Agenor Neto apresenta Projeto de Lei que obriga os estabelecimentos comerciais
a colocarem os monitores da caixa registradora de forma visível e sem obstáculos para o
consumidor.

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar afirma que “A presente proposição visa proteger o
direito do consumidor e evitar a ocorrência de compras com preço distinto do anunciado na
prateleira ou no próprio produto com o efetivamente cobrado no momento do lançamento”.

Argumenta que “O consumidor quando do pagamento confere se os preços praticados são os
mesmos anunciados e pode, no caso de divergências, contestar o valor efetivamente
praticado”.

Sustenta também que “Ocorre que alguns caixas de supermercados, farmácias, lojas, etc.
muitas vezes possuem um número elevado de produtos para venda na caixa registradora,
dificultando o acesso visual do consumidor. Outros estabelecimentos, ainda, têm o monitor
voltado somente para o funcionário, impossibilitando o cliente totalmente de verificar os
valores”.

Justifica, dentre os direitos básicos do consumidor, que “a informação adequada e clara
sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade,
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos
que apresentem”, nos termos do art. 6º, inc. III do Código de Defesa do Consumidor.
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Por fim, conclui, “Diante do exposto, solicito o empenho dos membros deste Parlamento a
fim de que a iniciativa legislativa em apreço prospere”.

 

II – FUNDAMENTOS

 

Faz-se mister, pormenorizadamente, informar, quanto à admissibilidade
jurídico-constitucional, que nenhum óbice impede a tramitação do projeto em exame, uma
vez que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de
iniciativa do Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do
Ceará, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à Assembleia
Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do eleitorado
estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias de
sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI - a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de
iniciativa compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta
Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério Público
Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas
e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
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limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do
processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos
casos previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e
funcionamento da administração estadual, prevista no Art. 88, incisos III, e VI, da Carta

.Magna Estadual

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que trata da necessidade de obrigar os estabelecimentos comerciais a
colocarem os monitores da caixa registradora de forma visível e sem obstáculos para o
consumidor, cabendo à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor sobre tal matéria, nos termos do Art. 50, da Constituição do Estado do Ceará.

Ademais, o Código de Defesa do Consumidor dispõe em seu art. 6º, inciso III dispõe:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como
sobre os riscos que apresentem.

Nesse mesmo sentido, a Constituição Estadual do Ceará estabelece:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:
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I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

II - promoção da justiça social e extinção de todas as formas de
exploração e opressão, procurando assegurar a todos uma vida
digna, livre e saudável;

IV - respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

X - prestação de assistência social aos necessitados e à defesa dos
direitos humanos;

 

Nesse viés, é competência da União, dos Estados e Distrito Federal, legislar concorrentemente
sobre a matéria objeto do presente projeto, nos termos do art. 16 da Constituição Estadual,
resguardado ainda pelo art. 24 da Constituição Federal.

 

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS

 

Portanto, podemos perceber que a matéria que trata a presente proposição encontra amparo
legal, tanto na Constituição Federal e Estadual, conforme descrito acima.

Por outro lado, quanto a iniciativa do presente projeto, esta encontra amparo nos temos do art.
60, inc. I da Constituição Estadual, onde estabelece a possibilidade de a iniciativa das leis ser
de competência dos Deputados Estaduais, conforme descrito acima.

Cumpre ressaltar que há inúmeros entendimentos doutrinários que corroboram no mesmo
sentido dos textos legais acima explanados.

Ademais, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,
II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, visto que não influi nas arrecadações do
Poder Executivo.

Destarte, em atenção ao regimento desta Casa Legislativa e não havendo nenhum óbice de
natureza formal ou material, muito menos projetos sinóticos em andamento, há de se
reverenciar a proposta do nobre Deputado Agenor Neto.

 

IV – VOTO DO RELATOR

 

Da parte deste Relator, opino  à aprovação do Projeto de Lei 0182/2019, defavoravelmente
autoria do Deputado Agenor Neto.
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DEPUTADO ANDRE FERNANDES

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
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SERVIÇOS; E DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emendas de n° 01/2019 e 02/2019.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
19/05/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 182/2019, DISPÕE SOBRE
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 32/2017 -
OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA DE
FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei nº 182/2019 apresentado pelo Deputado Agenor Neto, que obriga os
estabelecimentos comerciais a colocarem os monitores da caixa registradora de forma visível e sem
obstáculos para o consumidor.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 8-14, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, a análise dos aspectos
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos compete à CCJR,
que emitiu parecer favorável às fls. 21-28.

Ato contínuo, foram propostas a Emenda Supressiva nº 01/2019, que propõe a supressão do artigo 4º e a
Emenda Modificativa nº 02/2019, que modifica o artigo 1º, do Projeto de Lei n.º 182/2019, ambas de
autoria do Deputado Sérgio Aguiar.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – ANÁLISE

Referido Projeto propõe obrigar os estabelecimentos comerciais a colocarem os monitores da caixa
registradora de forma visível e sem obstáculos para o consumidor.
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. É relevantíssima a proteção ao direito do consumidor. A proposição em análise objetiva, nesse contexto,
garantir ao consumidor a transparência quanto ao preço da mercadoria por ele obtida em estabelecimentos
comerciais, evitando a ocorrência de compras com preço distinto do anunciado na prateleira ou no
próprio produto com o efetivamente cobrado no momento do lançamento.

No que se refere às emendas supressiva n.º 01/2019 e modificativa nº02/2019, ambas buscam adequar a
Proposição à nossa Constituição e princípio da proporcionalidade, de forma a não onerar excessivamente
os pequenos empreendedores e a limitar a aplicação do Projeto de Lei em comento a grandes
estabelecimentos.

Salvo melhor juízo, somos FAVORÁVEIS, também, às presentes emendas.

 

III – VOTO

 

Feitas as considerações iniciais, a proposição em análise, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e social, razão pela qual, conforme preceitos regimentais, ofertamos parecer 

 à regular tramitação do Projeto de Lei nº 182/2019 e das emendas supressiva 01/2019 eFAVORÁVEL
modificativa 02/2019, haja vista a importância da matéria apresentada.

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda 01/2019 e 02/2019.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
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PARECER ÀS EMENDAS Nº 01 E 02/2019 DO PROJETO DE LEI Nº
182/2019, QUE DESARQUIVOU O PROJETO DE LEI N.º 32/2017,
QUE OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA DE
FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR.

 

I – RELATÓRIO

Tratam-se de Emenda Supressiva nº 01/2019, que propõe a supressão do artigo 4º e de Emenda
Modificativa nº 02/2019, que modifica o artigo 1º, do Projeto de Lei n.º 182/2019, ambas de autoria do
Deputado Sérgio Aguiar.

 

II – ANÁLISE

A Emenda Supressiva nº 01/2019 ora em análise tem por objetivo suprimir o dispositivo do projeto que
institui sanções pelo não cumprimento ao disposto na norma. Tal medida adequa a Proposição às
disposições Constitucionais, tendo-se em vista que a aplicação de multa pecuniária consiste em matéria a
ser disciplinada, precedida de estudo a considerar as condições financeiras dos estabelecimentos, em
norma regulamentadora de Competência do Poder Executivo.

A Emenda Modificativa nº 02/2019, por sua vez, objetiva limitar o escopo de atuação da norma,
restringindo a sua aplicação aos estabelecimentos que possuírem mais de 20 caixas registradoras.

As Emendas em comento pretendem, portanto, alterar o Projeto de Lei, de forma a adequar a Proposição
à nossa Constituição e ao princípio da proporcionalidade, de forma a não onerar excessivamente os
pequenos empreendedores e a limitar a aplicação do Projeto de Lei em comento a grandes
estabelecimentos, não ocorrendo nenhuma alteração material ilegal em seu conteúdo, nem restado delas
qualquer violação às competências constitucionalmente estabelecidas.

Salvo melhor juízo, somos FAVORÁVEIS às presentes emendas.
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III – VOTO

 

Ante o exposto, ofertamos PARECER FAVORÁVEL às Emendas nº 01 e 02/2019.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI
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SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA –
SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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REGISTRADOPÀ DE FORMA VISÍVEL E SEM
OBSTÁCULOS PARÁ O CONSUMIDOR.

A ASSEMBLEM, LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANMEL QLIVEJkA,
27 VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. É4AJ~ioIuJ~f
37 SECRETÁRL4
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

Art. 1.0 Os estabelecimentõs comerciais que possuem mais de 20 (yinte) caixas
registradoras com moúitor deverão posicionar a tela de forma a facilitar a visualização pelo
consumidor.

Art. 2.° Fica proibida a colocação de qualquer produto, ~rópaganda ou objeto que
obstrua o acessó visual do monitor.

Art. 3.° A identificação dos produtos e os valores mostrados deverão ser de~ fácil
leitura.

Art. 4•0 1~st~ Leientra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO 4A~ASSEM]JLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 27 de a de 2021.
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.461, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
COM INDICAÇÃO DOS HOSPITAIS, DAS EMERGÊNCIAS E DOS POSTOS DE SAÚDE MAIS PRÓXIMOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁFaço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As farmácias e drogarias do Estado do Ceará devem afixar cartazes contendo informações sobre os hospitais, as emergências e os postos 

de saúde mais próximos.
§ 1.º O cartaz deverá ser afixado em local de fácil visualização pelo público, escrito de forma clara, em português, de modo a assegurar o entendimento 

do cidadão.
§ 2.º As informações a que se refere o art. 1.º correspondem aos endereços, telefones e horários de funcionamento.
§ 3.º Caso a farmácia ou drogaria considere mais conveniente, poderá substituir o cartaz por letreiro eletrônico.
Art. 2.º Os estabelecimentos contemplados no art.1.º terão o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação, para se adequarem ao disposto 

nesta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021. 
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.462, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE ÍCONE DA PÁGINA OFICIAL DO DECON-CE EM SÍTIOS ELETRÔNICOS 
NOS CASOS QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os sítios eletrônicos utilizados para oferta ou conclusão de contratos de consumo, bem como os de ofertas de compras coletivas ou modalidades 

análogas de contratação, que comercializem produtos e serviços no âmbito do Estado do Ceará ficam obrigados a inserir o ícone Programa Estadual de 
Proteção e Defesa do Consumidor – Decon/CE nos seus respectivos sites.

§ 1.º O ícone do Decon/CE inserido nesses sites deve redirecionar para o link http://www.mpce.mp.br/decon/, página oficial do órgão de proteção 
e defesa do consumidor.

§ 2.º Consideram-se obrigadas a inserir o ícone da página do Decon/CE todas as pessoas jurídicas, residentes ou estabelecidas no Ceará, cuja atividade 
esteja em consonância com o disposto no caput deste artigo.

Art. 2.º Nos sítios eletrônicos, deverá estar inserido o ícone da página do Decon/CE em local de destaque e de fácil visualização, configurado no 
mesmo alinhamento vertical ou horizontal e na mesma proporção gráfica utilizada na divulgação e venda de produtos, com a inserção da seguinte inscrição 
acima desse ícone: “CLIQUE AQUI PARA RECLAMAÇÕES”.

Art. 3.º A inobservância da conduta descrita nesta Lei ensejará a aplicação das sanções previstas no art. 56 da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4.º A fiscalização ao disposto nesta Lei poderá ser exercida pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor ou mediante denúncia do consumidor 
interessado.

Art. 5.º Os valores arrecadados com a aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento desta Lei deverão ser revertidos para o Fundo Estadual 
de Proteção e Defesa do Consumidor, na forma e nos termos da Constituição do Estado do Ceará, em conformidade com a previsão do art. 57 da Lei Federal 
n.º 8.078/1990 e art. 31 da Lei Complementar n.º 30, de 26 de julho de 2002, que cria o Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – Decon.

Art. 6.º Esta Lei não se aplica a pessoas físicas, microempresas, empresas de pequeno porte e ao microempreendedor individual
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.463, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Queiroz Filho)

DENOMINA JOÃO SALES NUNES A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE UMIRIM.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada João Sales Nunes a Areninha localizada no Município de Umirim, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.464, 06 de maio de 2021.
(Autoria: Agenor Neto)

OBRIGA ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A COLOCAREM OS MONITORES DA CAIXA REGISTRADORA 
DE FORMA VISÍVEL E SEM OBSTÁCULOS PARA O CONSUMIDOR. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os estabelecimentos comerciais que possuem mais de 20 (vinte) caixas registradoras com monitor deverão posicionar a tela de forma a 

facilitar a visualização pelo consumidor.
Art. 2.º Fica proibida a colocação de qualquer produto, propaganda ou objeto que obstrua o acesso visual do monitor.
Art. 3.º A identificação dos produtos e os valores mostrados deverão ser de fácil leitura.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 27/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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